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EXPEDIENTE

O Jornal Oficial de Mogi Mirim é uma publicação da Prefeitura do Municipio de Mogi Mirim, Criada
pela lei Municipal 5.463/2.013, desenvolvida pela Secretaria de Relações Institucionais, com caráter
educativo e informativo para dar transparência às ações do Governo, Administração Direta e Indireta
e Câmara Municipal.

Textos

Fotos

Diagramação

Revisão

Jornalista Responsável

Tiragem

Distribuição gratuita

Impressão

EDITAL

O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM, restruturado pela 
Lei 5.828, de 2.016 e com alteração da composição pela Lei 6.132, de 
2.019, convoca suas conselheiras titulares e suplentes para Reunião Or-
dinária, a realizar-se dia 22/11/2024, às 8h30, na Casa dos Conselhos 
Municipais, Av. Luiz Gonzaga de Amoedo Campos, 275 – Nova Mogi  Mogi 
Mirim – SP.

I – Expediente
Justificativas de Ausências;
Leitura da Ata da reunião anterior.

II -  Informes

III – Correspondências recebidas

IV – Pauta
Abertura da conta do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher;
Atribuições da Secretária Técnica designado para o CMDM;
Plano de ação 2025;
Assuntos Gerais.

Mogi Mirim, 19 de Novembro de 2.024.

ROSA MARIA SILVA
Presidente do CMDM

 EDITAL

O Conselho Municipal de Saúde de Mogi Mirim, Órgão Máximo de De-
liberação do SUS, no uso de suas atribuições legais, em atenção a lei 
municipal nº 5.531, de 27 de fevereiro de 2.014, convoca seus Conse-
lheiros Titulares e Suplentes para a Reunião Ordinária a realizar-se no 
próximo dia 26/11/2024, (3ª feira),  horário das 15h30 às 17h30, na 
Casa dos Conselhos Municipais, Av. Luiz Gonzaga de Amoedo Campos, 
275 – Nova Mogi – Mogi Mirim – SP.

I – Expediente
Justificativas das Ausências.

II –  Correspondências recebidas.

III – Pauta
Plano de Ação 2.025 – Comunicação (site do CMS);
Absenteísmo no SUS (questão dos faltosos nas consultas).

Mogi Mirim, 18 de Novembro  de 2.024.

JOÃO PEDRO RICALDES DOS SANTOS
Presidente

Deliberação 001/2024

O Conselho Municipal de Esporte, Juventude e Lazer, no uso de suas 
atribuições, em reunião Ordinária realizada dia 04/10/2024, deliberou pela 
aprovação da nova redação do Regimento Interno, em consonância com 
a Lei Municipal 6.783, de 08 de Maio de 2.024.

Mogi Mirim, 19 de Novembro de 2.024.

ADRIANA ALAMINO GARCIA
Presidente

CONSELHO MUNICIPAL DE ESPORTE, JUVENTUDE E 
LAZER

EDITAL

O Conselho Municipal de Alimentação Escolar – CAE, em cumprimento à 
Lei Federal nº 11.947/2009 e Decreto Municipal nº 7.664/2018, convoca 
seus conselheiros titulares e suplentes para a REUNIÃO ORDINÁRIA, 
a realizar-se dia 25/11/2024, terça-feira, no horário das 13h, na Casa 
dos Conselhos situada  Avenida Luiz Gonzaga de Amoedo Campos, 275 
– Nova Mogi – Mogi Mirim – SP. 

I – Expediente 
Justificativas das ausências;
Leitura da ata anterior para aprovação dos conselheiros. 

II – Informes

III – Pauta
*Informes gerais; 
*Justificativas das ausências;
*Leitura e aprovação da ata da última reunião; 
*analisar o cardápio do mês de dezembro; 
*Análise dos Checklist das visitas realizadas; 
*Análise da documentação  para a prestação de contas PNDE 2023; 
*Visitas às unidades escolares.

Mogi Mirim, 18 de Novembro de 2.024.

VANDA LÚCIA DA SILVA SOUZA
Presidente

CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

EDITAL

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições, 
convoca seus conselheiros titulares e suplentes para a REUNIÃO EX-
TRAORDINÁRIA, a realizar-se dia 22/11/2024, 6ª feira, no horário das 
8h00, de forma online.

I – Expediente
Justificativas das Ausências.

II – Correspondências recebidas

III - Informes

IV - Pauta
Aceite de Recurso Estadual Complementar aos Serviços;
Recurso Estadual para regionalização de serviço;
Fala Aberta.

Mogi Mirim, 19 de novembro de 2.024.

DENISE HELENA COPPO
Presidente do CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PROCESSO Nº 001042.100012/2024-95
EDITAL Nº 05/2024 – CULTURA ITINERANTE

A Secretaria de Cultura e Turismo de Mogi Mirim, através da Comissão de Seleção de Projetos, nomeada pela Portaria nº 351/2024, torna pública a lista-
gem dos proponentes HABILITADOS em relação à documentação, que apresentaram projetos para o Edital nº 05/2024:

HABILITADOS
Inscrição Nome do Proponente  Nome do Projeto                Cotista        Nota

01 Edmirson Baptista de Campos Nos Arrabaldes Não 79
02 Paulo Celso Franco de Oliveira Cultura na Praça Não 72
03 Daniel Franco de Oliveira Praça Para Todos Não 75
04 Paulo Rogerio Marcondes Benedicto Oficina Completa para DJ’s e Produtores “Nagulha” Sim 62
05 Sueli Caetano de Oliveira Show no Bairro Não 74,3
06 Ângelo Dacampo Baila Bairro Folia do Tchê & Cia. Não 71
08 Maria Eduarda Sanvido Rosa I Festival para Sempre Rock Não 86
09 Marcos Carlos de Paulo Mendes Cinema Itinerante – Cultura Para Todos Não 57,6
10 Antonio Francisco Pulcinelli Rock in Bairro Não 64,6
11 Luiz Fernando Gonçalves Dona Rocks Acústico Não 86,3
12 Natalia Valeria de Silva Brincadeiras Analógicas Sim 81
13 Thiago Felix Claudino Orquestração Popular: Musicalização em Comunidades Rurais Não 79,5
14 Daniel Augusto de Souza Um Olhar em Mogi Mirim Não 64,3

Fica concedido o prazo de 03 (três) dias úteis (de 21 a 25 de novembro) para apresentação de eventuais recursos, conforme item 9.2.2. do Edital nº 
05/2024. Os recursos deverão ser enviados exclusivamente para o correio eletrônico: culturaitinerantepnab@gmail.com, com o assunto: RECURSO – 
EDITAL 05 2024. 
Mogi Mirim, 20 de novembro de 2024

LUIZ HENRIQUE DALBO
Secretário de Cultura e Turismo

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

PROCESSO Nº 001042.100010/2024-04 - CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2024
REDE MUNICIPAL DE PONTOS DE CULTURA DE MOGI MIRIM - SP

CULTURA VIVA DO TAMANHO DO BRASIL! 
PREMIAÇÃO DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA

A Secretaria de Cultura e Turismo de Mogi Mirim, através da Comissão de Seleção e Avaliação dos Editais do Programa Nacional Cultura Viva, nomeada 
pela Portaria nº 352/2024, torna pública a listagem dos proponentes HABILITADOS e INABILITADOS após apresentação de documentação, referente ao 
Edital nº 04/2024:

HABILITADOS

Categoria 1 – Premiação a Pontos de Cultura com CNPJ

Nome da Entidade CNPJ Média
Associação Jesuíno Marques Maguila 10.297.862/0001-81 92,3

Banda Musical Lyra Mojimiriana 58.380.940/0001-33 100,0
Educandário Nossa Senhora do Carmo 52.780.988/0001-52 99,6

Instituição de Incentivo à Criança e ao Adolescente de Mogi Mirim – ICA 02.030.097/0001-00 99,3
Não houve proponentes inabilitados nesta categoria

HABILITADOS
Categoria 2 – Premiação a Pontos de Cultura sem CNPJ

Nome do Coletivo Responsável Legal CPF Média
Rádio Sucata Carolina Desoti Fernandes 336.338.998-12 70,6

Vidraça Cia. de Teatro Natália Valéria de Silva 282.422.758-31 98
COTISTA

Mogi na Cena Maristela do Nascimento Perri 164.991.568-33 55,3
INABILITADOS

Categoria 2 – Premiação a Pontos de Cultura sem CNPJ
Nome do Coletivo Responsável Legal CPF Média

Grupo de Capoeira Ouro Branco Vanilson Guedes dos Santos 018.153.029-50 73
COTISTA

Motivos: Não apresentou RG/CNH, CPF e comprovação de residência do responsável indicado
Não apresentou o comprovante de solicitação de ingresso no Cadastro Nacional de Pontos e Pontões de Cultura

Fica concedido o prazo de 03 (três) dias úteis (de 21 a 25 de novembro) para apresentação de eventuais recursos, conforme item 10.7. do Edital nº 
04/2024. Os recursos deverão ser enviados exclusivamente para o correio eletrônico: culturavivamogimirim@gmail.com, com o assunto: RECURSO – 
EDITAL 04 2024. 

Mogi Mirim, 20 de novembro de 2024
LUIZ HENRIQUE DALBO

Secretário de Cultura e Turismo

ERRATA – Deliberação 

Onde se lê: DELIBERAÇÃO 153 /2024
Leia-se ........ DELIBERAÇÃO 154 /2024

DELIBERAÇÃO 154 /2024

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Mogi Mirim, no uso 
de suas atribuições, atendendo a Resolução nº 002/2014, que Dispõe sobre 
os Critérios para a Inscrição e Renovação das Entidades e Organizações, 
sem fins Lucrativos, aprova em sua reunião ordinária, realizada no dia 16 de 
Outubro de 2024, a inscrição  do Programa da entidade abaixo relacionada:

OSC Nº do Processo Serviço Prazo

Instituto Jurídico para 
Efetivação da Cidadania 
e Saúde – Avante Social

010558/2024

Serviço de 
Acolhimento em 
Repúblicas para 

Idosos

16/10 2024
 à 

15/10/2026

Mogi Mirim, 23 de setembro de 2024.

EDLENA VIVIANA VIEIRA DE MORAES
Presidente do CMPDI
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